PROJETO DE LEI N°  2.998/2019
“Declara de Utilidade Pública a AGRIFARM – ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO do Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública a AGRIFARM – ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO, situada à Rua Tarcísio Francisco Silva, nº. 84, Caladão, Coronel Fabriciano/MG, CEP: 35.171-814, inscrita no CNPJ sob o nº. 30676455/0001-92, entidade sem fins lucrativos, que desenvolve atividades voltadas à defesa de direitos sociais, sobretudo no apoio à agricultura familiar.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de março de 2019.
ASS)Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor
JUSTIFICATIVA 

Apresento aos nobres colegas projeto de lei que visa declarar de utilidade pública a AGRIFARM – ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO de Coronel Fabriciano/MG, entidade civil sem fins lucrativos que busca melhores soluções no desenvolvimento do trabalho comunitário na Zona rural.

Sua principal atividade é o apoio ao desenvolvimento da Agricultura Familiar em Coronel Fabriciano e Região. Na agricultura familiar a gestão da propriedade é compartilhada pela família. A atividade produtiva agropecuária é a principal geradora de renda. Isso propicia ao agricultor uma relação particular com a terra, seu local de trabalho e moradia. A diversidade produtiva também é uma característica marcante desse setor.

O presente projeto dará à referida entidade a possibilidade de firmar convênios com órgãos públicos municipais, na realização de seus fins sociais.
Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de março de 2019.

Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

